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ATA DA 7o4a ReuuÃo onorruÁRn DE pleruÁRro Do coREN/pR
REALIZADA NO DIA 11 DE NOVEMBRO 2022.
Ata da 704a Reunião Ordinária de Plenário (ROP) do Conselho Regional de
Enfermagem do Paraná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada aos
onze dias do mês de novembro de2022 na sede daAutarquia, na Rua Professor
JoãoArgemiro Loyola, no 74, Seminário, Curitiba - Paraná, com início às 14:04h
l) ABERTURA E vERlFlcAçÃo oe euÓnuu, confirmada a participação
dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito avoz e voto: RITA SANDRA
FRANZ - Presidente, EDUARDO UOSÉ TRUPPEL - Secretário, DEGARLO
clsz TREVIZAN - Tesoureiro, ELIA MAGHADO DE oLtvEtRA, ETHELLY
FEITOSA RODRIGUES SANTOS, RESI REJANE HUENERMANN, ANDREIA
MARGARETE LEAL, JOGIANDRA FAUSTINO e QUELT cRtsïNA
KANARSKI. Partícipação das Conselheiras suplentes com direito a voz e sem
direito a voto ANA GAROLINE vlElRA, GLAREZA MARLUZ S|LVA, JANETE
RODRIGUES DA SILVA, MARLECI DE OLIVEIRA PONTES, MELINA
STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA, GLEYCE CRISTINA DOS SANTOS PREHS,
RITA DE cAsslA LOPES ARGoLo DA SILVA BOLARD e SUELT RtBEtRo DE
MAGALHÃES. Presentes na ROP, Paola Milani dos Santos - Secretária
Executiva, Rafael Munhoz Fernandes - Procurador-Geral. Após verificação, há
quórum suficiente para o início das atividades. ll - ApRovAçÃo DA ATA DA
7024 ROP - Apos a leitura prévia da ata, o Conselheiro Decarlo Cisz Trevizan
solicitou correção de seus dados na ata, a mesma foiaprovada por unanimidade.
lll) APRECIAçÃO E APROVAçÃO DA PAUTA DO DtA: ai lnformativos da
presidência, mesa diretora e conselheiros; b) PA 48812022 V}LUMES I E ll -
Acompanhamento do PlanejamentoEstratégico E PPA 2022; c) Apresentação
de prestação de contas do 30 trimestre - Coordenadora Sra lsabella; d)
lnformativo imóvel de Ponta Grossa; e) Alteração da Decisão sobre diárias,
auxílios e jetons. f) Decisão envio de boletos online com atualização de valores
por determinação do Cofen. g) Decisão sobre alteração do regimento
composição dos conselheiros. h) Decisão no 5512022 Homologação de Registro
- COARC. i) Decisão de reajuste de anuidades, taxas e serviços para o exercício
de 2023 conforme determinação do cofen; j) Parecer Técnico coREN pR
01112022 - Plantão em ambulância por técnicode enfermagem sem a presença
do enfermeiro - comissão de urgência eemergência. k) Parecer Técnico 23-2022
- Cuidado de pacientes femininas por funcionários masculinos no âmbito de
hospital psiquiátrico; l) Parecer Técnico 24-2022 Necessidade de
especialização em estomaterapia para realizaçâo de desbridamento
instrumental; m) Parecer Técnico 25-2022 - Papel do enfermeiro na montagem,
testageme programação de parâmetros de ventiladores; n) Parecer Técnico 26-
2022 - Passagem de informações de paciente via aplicativo de mensagens por
profissionais de enfermagem; o) Parecer de Conselheiro no 02612022
Comissão Etica do lrmandade Santa Casa de Londrina. p) parecer de
Conselheiro no 02712022 - Comissão Etica do Hospital do Coração De Londrina
- Unidade Bela Saúde; q) Parecer de Conselheiro no 02812022 - Comissão Etica
do Hospital Araucária de Londrina; r) Parecer de Conselheiro no 02912022 -
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Comissão Etica do Hospital Dro Anísio Figueiredo - Hospital Zona Norte de
Londrina; s) Portarias de outubro; t) lnformativos de ofícíos do Cofen de outubro;
u) Outros. Pauta aprovada. lll. PAUTA DO DIA: a) O secretário inicia a reunião
passando a palavra para a Conselheira Clareza Marluz Silva que informa que
estará em férias no período de 16/1112022 a 0111212022. O secretário informa
sobre a presença da Presidente Rita SandraFranz e dos conselheiros Eduardo
Truppel, Gleyce Cristina Prehs e Marleci Pontes na audiência pública na Câmara
Municipal de Piraquara, no dia 0711112022, para falar sobre o piso salarial da
categoria e também destaca aos demais conselheiros que o Regionalestá aberto
para se reunir com outros representantes de municípios para tratar sobre o tema.
b) Presidente passa a palavra pa'aa assessora Marcela deAlmeida Moreíra que
apresenta o acompanhamento dos resultados do Plano Plurianual 2022-2024 ate
o 20 quadrimestre de 2022. lnicia mostrando a metodologia da construção dos
resultados de acompanhamento passo a passo: 10 passo - Solicitação de
fornecimento de informações que possibilitem o cálculo dos valores realizados
no 20 Quadrimestre do P.P.A - 2022 - 2024; 20 passo - Suporte realizado às
pessoas responsáveis pelo preenchimento de informações no P.P.A - 2022 -
2024; 30 passo - Compilação das informações do P.P.A. 2022 - 2024 em
Dashboard e 40 passo - Elaboração de relatório de acompanhamento do P.P.A

- 2022 - 2024 do 20 Quadrimestre - 2022 e em seguida passa a apresentar os
resultados de acompanhamento informando o orçamento planejado e o valor
utilizado no período: Objetivo Estratégico 3 - Prover um trabalho de fiscalizaçâo
junto as instituições de saúde que contribua com a qualidade de assistência de
enfermagem - planejado R$132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), utilizado
R$127.503,00 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e três reais); Objetivo
Estratégico 7 - Criar novos postos Satelites em regiÕes de necessidade de
atendimento - planejado R$2.651.000,00 (dois milhoes, seiscentos e cinquenta
e um mil reais), sem utilização de valores para o período; Objetivo Estratégico g

- Estudo para realizar a contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva predial para todos os imóveis ocupados pelo Coren PR,
para no mínimo, o tempo de gestão - planejado R$280.000,00 (duzentos e
oitenta mil reais), sem utilização de valores para o período; Objetivo Estratégico
10 Estudo para realizar a contratação de empresa especializada em
manutenção preventiva e corretiva predial para todos os imóveis ocupados pelo
Coren PR, para no mínimo, o tempo de gestão - planejado R94.050.000,00
(quatro milhões e cinquenta mil reais), utilizado R$2.590,00 (dois mil quinhentos
e noventa reais); Objetivo Estratégico 12 - Ampliar o atendimento do Coren
Móvel - planejado R$41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais),
utilizado R$67.266,00 (sessenta e sete mil, duzentos e sessenta e seis reais);
Objetivo Estratégico 13 - Adquirir equipamentos audiovisuais, planejado
R$25.000,00 (vinte cinco mil reais), sem utilização de valores para o período;
Objetivo Estratégico 14 - Organizar eventos educativos e de desenvolvimento
profissionais dos inscritos do Coren PR, planejado R$160.000,00 (cento e
sessenta mil reais), utilizado R$600,00 (seiscentos reais); Objetivo Estratégico
16 - Promover programa de valorização de trabalhos e projetos destaques
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realizados por profissionais de enfermagem, planejado R$56.600,00 (cinquenta
e seis mil e beiscentos reais), utilizado R$70.365,70 (setenta mil, trezentos e
sessenta e cinco reais e setenta centavos); Objetivo Estratégico 17 - Contribuir
para o desenvolvimento da qualificação dos profissionais de enfermagem,
planejado R$89.500,00 (oitenta e nove mil e quinhentos reais, utilizado
R$32.019,00 (trinta e dois mil e dezenove reais); Objetivo Estratégico 19 -
Realizar aquisição de imóveis para funcionamento das Subseções de Maringá e
Cascavel planejado R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), sem utilização de
valores para o período; Objetivo Estratégico 21 - Submeter os processos do
Coren PR às auditorias externas para certificação da NBR ISO 9001, planejado
R$10.833,33 (dez mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos),
sem utilização de valores para o período; Objetivo Estratégico 23 - Fortalecer a
qualificação dos empregados através da Educação Continuada, planejado
R$128.200,00 (cento e vinte e oito mil e duzentos reais), utilizado R$6.27S,00
(seis mil duzentos e setenta e cinco reais); Objetivo Estratégico 25 - Prover
serviços de Tecnologia da lnformação com qualidade, planejado R$1.261 .322,18
(hum milhão, duzentos e sessenta e um reais e dezoito centavos), utilizado
R$192.233,83 (cento e noventa e dois mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta
e três centavos) e Objetivo Estratégico28 - lmplementar o processo de cobrança
em cartório, planejado R$100.000,00 (cem mil reais), sem utilização de valores
para o período. lnforma que os objetivos que aparecem, no período, sem
utilização dos valores ocorrem em razão de que as estratégias ainda não
iniciaram no período apresentado. Em continuidade passa a palavra ao
Controlador-Geral Sro Luiz Antônio Schiminsky que apresenta o relatorio da
controladoria informa que para o triênio, foram definidas sessenta e oito
iniciativas estratégicas, das quais vinte e três foram executadas, atingindo
33,82o/o (trinta e três ponto oitenta e dois) do que foi estipulado. Sobre os
principais objetivos/iniciativas estratégicas destacou o objetivo estratégico n' 12

-Ampliar o atendimento do Coren Móvel, crescimento de 88,21% (oitenta e oito
ponto vinte e um). Estão em andamento vinte e uma iniciativas estratégicas -
30,88% (trinta ponto oitenta e oito) do que foi estipulado. Destacou também o
objetivo estratégico no 19 - Realizar aquisição de imóveis para funcionamento
das Subseções de Maringá e Cascavel e o objetivo estratégico n" 14 - Organizar
eventos educativos e de desenvolvimento profissionais dos inscritos do Coren
PR, que já executou 40o/o (quarenta) das ações pactuadas, e outras 40%
(quarenta) já estão em andamento. Existem vinte e quatro iniciativas estratégicas
a serem iniciadas - 35,29o/o (trinta e cinco ponto vinte e nove) do quantitativo
previsto para o triênio. Em destaque apresenta o objetivo estratégico n' 28 -
lmplementar o processo de cobrança em cartório - em razão da inadimplência
de 28,12o/o (vinte e oito ponto doze) do quantitativo de inscritos, possibilitando a
redução das percas oriundas de prescrição. A justificativa para não ter iniciado
ainda se deve a necessidade de contratação dos serviços de customização do
sistema. Objetivo estratégico no 15 -Aumentar visibilidade do Coren PR e da
classe de enfermagem, que ainda não tem nenhuma iniciativa estratégica
executada e apenas 01 (uma) em andamento. Justificado em razão d
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equipe da ASCOM, que está reavaliando outras formas de atingir esse objetivo
no tocante as iniciativas 1 projeto vídeos institucionais e 2 produção e gravação
de vídeos - que dependem de contratação. lnforma ainda que tem sido feitos
posts em redes socias, artes gráficas, entre outras ações para atingir a iniciativa
3 promover campanhas educativas e o objetivo como um todo. Em discussão a
conselheira Elia questiona se os valores não utilizados foram gastos para outros
fins e o controlador informa que os recursos não utilizados ficam guardados.
Plenário agradece o trabalho realizado e pela apresentação. c) Em continuidade
a presidente passa a palavra a Coordenadora da Contabílidade lsabella Brongiel
Klenk que apresenta a prestação de contas do 30 trimestre. A coordenadora
apresenta o balanço patrimonial e orçamentário para o período de 01o de janeiro
a 30 de setembro de 2022, exibe o comparativo das receitas correntes do ano
de 2021 e do período de janeiro a setembro de 2022, identificando o percentual
de cada receita. Apresenta ainda as despesas orçamentárias, o total de
despesas empenhadas e a evolução do superávit financeiro referente ao período
de 2019 ate 2022. Em discussão os conselheiros agradecem a apresentação. d)
Presidente informa ao plenário sobre a desclassificação do imóvel do
chamamento público de Ponta Grossa em razão de irregularidades na estrutura
do prédio, o que inviabiliza a compra por parte do Coren/PR. lnforma ainda a
criação da nova equipe de planejamento composta por Jean Batista de Morais,
Edilson Fantineli, Simone Bortolozzi, Manoel de Sousa e Eduardo José Truppel
e passa a palavra ao Sro Jean que informa sobre a realização de novas visítas a
imóveis na cidade de Ponta Grossa tendo em vista a necessidade de nova
escolha. As visitas foram realizadas em dois períodos, em busca de imóveis para
compra de forma direta. Ao todo a Equipe de Planejamento realizou 20 (vinte)
visitas in loco. Dentre as opções apresentadas, algumas demonstraram
limitações que não atendem adequadamente as mesmas condições previstas no
edital do chamamento público para o perfil buscado pelo Coren PR, entre elas
estão os preços praticados,localização, tamanho, estrutura, vagas de garagem
e outros. Ao fim das visitações, foram selecionados 3 (três) imóveis para
apresentação ao plenário que possuem as características mínimas descritas nas
exigências do memorial descritivo dos chamamentos públicos realizados e que
melhor se adequam ao perfil necessário para estabelecer uma subseção na
cidade de Ponta Grossa - imovel 1 - imovel dividido em dois pavimentos, com 3
(três) vagas de garagem cobertas, localizado na Rua Euzébio Batista Rosas, 625
- Jardim Carvalho - Ponta Grossa/PR porém o imovel apresenta pendência
referente a averbação do imóvel, o que inviabiliza a aquisição, imóvel 2 - casa,
contendo 184m2, situada à Avenida Anita Garibaldi, 1226, Orfãs - Ponta Grossa
- PR, no valor de R$950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais) e imovel 3 -
sobrado para uso comercial medindo 250,00 m2 de área total e garagem para 02
(dois) carros, com porta eletrônica. Situado à Rua Frederico Bahls, 525 - Centro
- Ponta Grossa/PR, no valor de R$1.595.000,00 (hum milhão, quinhentos e
noventa e cinco mil reais). Após apresentação a presidente coloca em discussão.
A conselheira Clareza questiona sobre a segurança e acessíbilidade dos
imóveis, Jean informa que todos os imóveis do Coren, Sede e Sub
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possuem seguro e serviço de vigilância e que a acessibilidade será garantida. A
conselheira Elia questiona se não foi encontrada sala comercial para atender as
necessidades da subseção, Jean informa que a sala comercial visitada não
atendeu às necessidades do Coren PR. Apos discussão a presidente colocou
em votação e por maioria de votos os conselheiros optaram pelo imóvel da
Avenida Anita Garibaldi, 1226 como primeira opção de aquisição, seguido do
imóvel da Rua Frederico Bahls, 525. O plenário agradece a apresentação e o
trabalho realizado pela equipe. e) Presidente passa a palavra ao Procurador-
Geral Dro Rafael Munhoz Fernandes que explica sobre a necessidade da
diferenciação e consequente atualização dos valores das diárias entre
colaboradores e empregados de nível superior e médio do Regional, conforme
orientações do Dro Alberto Jorge Santiago Cabral - Assessor Legislativo do
Cofen e em atenção a Resolução Cofen no 70112022. Apos a leitura, a minuta da
decisão, é aprovada pelos conselheiros e segue à Secretaria Executiva para
emissão e encaminhamento ao Cofen para homologação. f) Presidente informa
sobre o envio de boletos das anuidades de 2023 que se manterá de maneira on
line. Em discussão o plenário aprova por unanimidade a manutenção da forma
de encaminhamento dos boletos. Segue a Secretaria Executiva para emissão de
decisão, publicação da mesma e solicitação a comunicação social a dar ampla
divulgação a informação.g) Presidente passa a palavra ao Procurador-Geral Dro
Rafael Munhoz Fernandes que explica sobre o aumento do quadro de
Conselheiros, aprovado em reunião anterior, onde optaram pelo aumento do
quantitativo de membros do Plenário. Explica que é necessário ponderar o
aumento considerando o parecer apresentado pelo Controlador-Geral
informando sobre os custos que acarretarão ao Regional. A Presidente faz a
leitura da conclusão do parecer do controlador apresentando o impacto
financeiro. Apos discussão a manutenção do quadro com 18 (dezoito)
Conselheiros, é aprovado com 08 (oito) votos favoráveis contra 01 (um) voto
desfavorável. Em continuidade ao assunto, houve proposição, pelo Plenário, de
alteração do quantitativo de membros da Diretoria sendo necessária a alteração
do Regimento lnterno, consignando o aumento para janeiro de 2024. Em
votação, é aprovado com 06 (seis) votos favoráveis e 02 (dois) votos
desfavoráveis. Desta forma segue para abertura de processo administrativo para
alteração do Regimento lnterno, no que diz respeito à composição da
Diretoria, para que seja composta por Presidente, Vice Presidente, Primeiro
Secretário, Segundo Secretário, Primeiro Tesoureiro e Segundo Tesoureiro, e
após encaminhamento para o Cofen para homologação. Fica decidido ainda que
havendo parecer favorável da Procuradoria-Geral e Controladoria-Geral, já
deverá ser expedida Decisão para ser encaminhada ao Cofen, sem necessidade
de que seja novamente apreciado no Plenário do Regional. h) Presidente passou
a informar sobre os registros definitivos de enfermeiros, técnicos de enfermagem
e auxiliares de enfermagem em outubro de 2022 e fez a leitura da Decisão
5512022. Apos a leitura os conselheiros votaram e aprovaram por unanimidade
a decisão no 5512022, homologando os registros dos profissionais. i) Presidente
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no 71112022, que determina aos Conselhos Regionais a aplicação da correção
de 10,12% (dez vírgula doze por cento) correspondente ao índice Nacional de
Preços ao Consumidor, do período, para fixação das anuidades, taxas e serviços
de 2023, bem como a disponibilidade de descontos aplicados nos meses de
janeiro, fevereiro e março. Dro Rafael Munhoz Fernandes faz a leitura da minuta
da decisão que apos discussão é aprovada pelo plenário e segue à Secretaria
Executiva para emissão e encamínhamento ao Cofen para homologação. j) Em
seguida a presidente passa a palavra pra conselheira Elia, que apresenta o
Parecer Técnico COREN PR 1112022, que trata do tema - Plantão em
ambulância por técnico de enfermagem sem a presença do enfermeiro -
comissão de urgência e emergência, após a leitura prévia dos conselheiros,
a Conselheira passa a ler a conclusão que diz: "CONCLUSÃO Oiante de todo
o exposto, entende-se que os profissionais Técnicos e Auxiliares de
Enfermagem tem como competência atuar como tripulantes das ambulâncias
do tipo A e B. Salientamos que a competência para definir qual profissional
pode, por força de lei, seguir para o resgate como tripulante da equipe de
enfermagem, e privativamente do Enfermeiro. A importância desses
profissionais serem habilitados pelos Núcleos de Educação em Urgências.
Corroboramos com a conclusão do Parecer No 7
R|2OZ||DPACIPROGER/COFEN, que em relação à atuação da equipe de
enfermagem no atendimento pré-hospitalar, apenas é privativo do enfermeiro
assistência direta de maior complexidade técnica a pacientes graves e com
risco de morte, possibilitando que a assistência de enfermagem com risco
conhecido seja realizada pelos técnicos e auxiliares de enfermagem nas
unidades de suporte básico de vida (USB) do SAMU." Após discussão os
conselheiros discordam do parecer e a comissão de urgência e emergência
será chamada para participar da próxima reunião para realizar a leitura e
defender o parecer. k) Mantendo a palavra a conselheira Elia apresenta o
Parecer Técnico 23-2022, que trata do tema - Cuidado de pacientes femininas
por funcionários masculinos no âmbito de hospital psiquiátrico, após a leitura
prévia dos _conselheiros, a Conselheira passa a ler a conclusão que diz:
'CONCLUSÃO: A assistência de saúde em saúde mental é complexa e exige
conhecimentos e habilidades específicas da equipe de Enfermagem. Ê
necessário desconstruir rotulos atribuídos a esse público e ainda considerar
aspectos relacionados à ética, autonomia e vulnerabilidade nas práticas em
saúde mental. O profissional deve sempre se pautar no conhecimento técnico-
científíco, na legislação vigente, bem como inabalável atenção ao aspecto ético
e humano que o fazer em saúde e em enfermagem requerem. Assim como em
recente publicação deste mesmo Conselho, reafirma-se a não procedência de
distinção da força de trabalho em masculina e feminina durante o exercício
profissional da Enfermagem. Sugere-se que todos quando aceitaram a
responsabilidade de tal exercício profissional pronunciaram juramento de
proteção incondicional à vida e, portanto, livre de qualquer distinção. Assim, a
atuação ética não é so desejável como também implícitamente um dever.
Entretanto, recomenda-se que sempre que possível, inclusive sob uma
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perspectiva de dimensionamento de pessoal adequada, se oriente que
exposições sejam feitas na presença de mais de um profissional, pois este
cuidado pode não só contribuir para a assistência prestada, como também
reduzir riscos aos que apresentem qualquer vulnerabilidade, e ainda,
constituindo-se de proteção e amparo legal a todos os envolvidos." Apos a
discussão, os conselheiros votam e aprovam por unanimidade o parecer que
deve ser publicado na LAI; l) Mantendo a palavra a conselheira Elia apresenta o
ParecerTécnico 24-2022, que trata sobre o tema - Necessidade de especialização
em estomaterapia para realização de desbridamento instrumental, após a leitura
prévia dos _conselheiros, a Conselheira passa a ler a conclusão que diz:
"CONCLUSAO: O debridamento ou desbridamento de feridas é um
procedimento que faz parle da prática do Enfermeiro no tratamento de feridas.
O tipo de debridamento a ser utilizado, ou mesmo a combinação de técnicas
deverá ser criteriosamente avaliada pelo profissional para cada paciente.
Portanto, o profissional Enfermeiro tem competência para realizar o
desbridamento mecânico, auto lítico, biológico, enzimático e instrumental, desde
que tenha conhecimentos, habilidades técnicas e treinamentos específicos que
podem ser obtidos por meio de cursos de capacitações e atualizaçÕes ou de
especializações. No que se refere ao desbridamento instrumental, este
procedimento requer maior habilidade e técnica do profissional por se tratar de
procedimento invasivo. Portanto, é indispensável que haja uma capacitação ou
especialização para proporcionar segurança ao paciente e ao executor. Esta
comissão reafirma a necessidade implantação de Protocolos Clínicos
Assistenciais por meio da Sistematização da Assistência de Enfermagem
conforme previsto na Resolução Cofen no 358/2009." Após a discussão, os
conselheiros votam e aprovam por unanimidade o parecer que deve ser
publicado na LAI; m) Ainda com a palavra a conselheira apresenta o Parecer
Técnico 25-2022, que trata sobre o tema - Papel do enfermeiro na montagem,
testagem e programação de parâmetros de ventiladores, após a leitura prévia
dos conselheiros, a Conselheira passa a ler a conclusão que diz: 'CONCLUSÃO:
Diante do exposto, reitera-se que o suporte ventilatórío e a manipulação das
distintas abordagens de ventilação mecânica constituem uma prática avançada
da enfermagem. Nesse sentido, obedecendo aos preceitos da Lei do Exercício
Profissional e Codigo de Etica dos Profissionais da Enfermagem, compete no
âmbito da equipe de enfermagem, aos enfermeiros privativamente a montagem,
testagem e programação de parâmetros de ventiladores. Para tanto, este
profissional deve estar devidamente capacitado para tais atribuições bem como
alinhado ao planejamento da equipe multiprofissional no que se refere à
abordagem terapêutica de cada caso. Especificamente sobre a ínstalação de
parâmetros e ajustes dos ventiladores, considera-se que ao enfermeiro deve
apresentar conhecimento e domínio de terminologias usadas em ventilação
mecânica, bem como seus parâmetros mínimos e todas as suas inter-relações.
Entretanto, a decisão de quais parâmetros serão mantidos ou ajustados deve
estar alinhada à conduta médica, conforme o disposto na Resolução COFEN No
63912020. Esclarece-se ainda que as funções discutidas no fato deste parecer
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não correspondem à atividades exclusivas do escopo profissional da
Enfermagem, podendo, portanto, ser desempenhadas por outros membros da
equipe multiprofissional capacitados. Entretanto, não compete a este conselho
legislar sobre atribuições de outras categorias profissionais. Assim, avalia-se a
pertinência de procedimentos e distribuições de atribuiçÕes estarem bem
definidas nos estabelecimentos de saúde e constarem em protocolos e
procedimentos operacionais padrão (PoP), resguardando as legislaçÕes
vigentes, consíderando a capacidade de cada um dos envolvidos no cuidado e
zelando por boas práticas nos cuidados de suporte ventilatorio." Após a
discussão, os conselheiros votam e aprovam por unanimidade o parecer que
deve ser publicado na LAI; n) Presidente passa a palavra a Conselheira Melina
Straube Pereira Hirayama que apresenta o Parecer Técnico 26-2022, que trata
sobre o tema - Passagem de informações de paciente via aplicativo de
mensagens por profissionais de enfermagem, após a leitura prévia dos
conselheiros, a Conselheira passa a ler a conclusão que diz: "GONGLUSÃO n
família tem um importante papel na recuperação do paciente através da
influência emocional, contribuindo para a manutenção da saúde. A enfermagem
é uma profissão comprometida com a saúde do ser humano e deve respeitar seu
direito de sigilo e individualidade, além de também preservar suas relações
famíliares visando o cuidado integral no contexto de saúde física, espiritual e
emocional. Fornecer informaçÕes do paciente hospitalizado contribuiu para
minimizar o sofrimento do binômio paciente-família, desde que sejam fatos
fundamentados nos princípios éticos, morais e legais da profissão da
Enfermagem. A Pandemia de Covid-19 Declarada como Emergência de Saúde
Pública lnternacional pela organização Mundial da Saúde em 2020, impôs às
autoridades e aos serviços de saúde açÕes extraordinárias para o atendimento
da demanda social para a obtenção de informações dos familiares internados
nos estabelecimentos hospitalares, visto que as visitas e acompanhantes foram
proibidos face à necessidade do isolamento social. Assim sendo, o uso de mídias
digitais para comunicação se tornou uma ferramenta de trabalho imprescindível
para promover o vínculo virtual entre paciente, família e profissionais de saúde.
Anteposto não se constata objeção para que o Enfermeiro forneça informações
dos pacientes hospitalizados ao seu responsável quando este é acolhido na
demanda espontânea iniciada pelo usuário, desde que formalmente cadastrado
no serviço de acordo com protocolos baseados nas legislações que regem a
garantia de direito ao sigilo do paciente e na Lei Geral de Proteção de Dados.
Salientamos que as informações fornecidas sejam restritas à fatos
administrativos, diagnóstico e Evolução de Enfermagem, desde que autorizadas
pelo profissional responsável pelo paciente, excluindo-se, o diagnóstico e
prognóstico clínico, que são privativos do profissional médico. Quanto ao
questionamento de incluir esta atividade na rotina diária do enfermeiro através
de aplicativos de mensagens digital, recomenda-se que essa função seja
exercida por outro profissional habilitado pelo seu respectivo conselho de classe,
para promover a assistência social e a busca ativa diária do familiar fornecendo
as informações necessárias, a fim de evitar que o enfermeiro se au
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rotineiramente da supervisão da equipe de enfermagem e da assistência direta
aos pacientes críticos que são funções primordiais e privativas desta categoria,
exceto nos casos de urgêncÍa e na ausência destes profissionais. Por fim, é
responsabilidade das instituições prover os recursos digitais oficiais paru
comunicação, garantir o registro dessa atividade e definir em protocolos as
funções de cada classe profissional, desde que baseados nas regulamentações
dos seus Conselhos de Classe." Após a discussão, os conselheiros votam e
aprovam por unanimidade o parecer que deve ser publicado na LAI; o) Em
seguida a presidente passa a palavra a Conselheira Gleyce Cristina Prehs, que
apresenta o Parecer de Conselheiro no 2612022 sobre o processo eleitoral da
Comissão de Etica de Enfermagem da lrmandade Santa Casa de Londrina, a
conselheirafaz a leitura da conclusão que diz: "Diante do exposto, trata sobre a
análise e avaliação do processo eleitoral da lrmandade da Santa Casa de
Londrina/PR. Para aprovação do Plenário desta Autarquia, e em face do
Memorando no 08412022 - CTICEEN. Da leitura atenta dos documentos
encartados no Processo Eleitoral da lrmandade da Santa Casa de Londrina/PR.
PA n' 62912022, entendo que está de acordo com a Resolução Cofen n'
59312018. Conforme se observa, o processo eleitoral cumpriu com os ditames
exigidos, tendo sido nomeada Comissão de Etíca Eleitoral, que publicou Edital
de Convocação para Formaçâo da Comissão de Etica de Enfermagem (CEE) -
202212024. que consta na f1.05. Os interessados preencheram de forma correta
o formulário de inscrição, com a devida juntada de certidão negativa de debitos
com este Regional, que constam nas fls 08 a 106. Posteriormente, a
Coordenadora da Secretaria de Processos Éticos, realizou consulta de
Processos Éticos Transitados em Julgado durante os últimos 05 anos dos
profissionaís inscritos, que consta nas fls. 107 a 109. Atendendo o disposto no
art. 5o, parágrafo 3' da Resolução Cofen 59312018, a CEE será formada por
Presidente, Secretário e Membro, conforme relacionado com número de votos,
dentre os profissionais mais votados. Foi realizada a eleição, conforme
documentos, que consta nas fls. 110 a 131. O Edital de Divulgação do Resultado
foi devidamente publicado nas fls. 132 e 133. Assim, no meu entendimento o
processo foi muito bem instruído e pode ser homologado, podendo dar posse à
CEE da lrmandade da Santa Casa de Londrina/PR. Em seguida as conselheiras
efetivas Resi Rejane Huenermann e Jociandra Faustino se declaram impedidas
de votar por fazerem parte da CTICEEN e são substituídas, seguindo a
designação da Presidente, pelas conselheiras suplentes Janete Rodrigues da
Silva e Rita de Cassia Lopes Argolo da Silva Bolard. Em seguida os conselheÍros
discutem o parecer, e votam, aprovando por unanimidade o parecer da
Conselheira e a homologação da Comissão de Etica de Enfermagem da
lrmandade Santa Casa de Londrina; p) Dando continuidade a Presidente passa
a palavra a conselheira Janete Rodrigues da Silva que apresenta o Parecer de
Conselheiro no 027t2022 da Comissão Etica do Hospitaldo Coração de Londrina
- Unidade Bela Saúde, a conselheira faz a leitura da conclusão conforme segue:
"Diante do exposto, trata sobre a análise e avaliação do processo eleitoral do
Hospital do Coração de Londrina - Unidade Bela Suíça em Londrina/PR
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aprovação do Plenário desta Autarquia, e em face do Memorando n' 088/2022 -
CTICEEN. Da leitura atenta dos documentos encartados no Processo Eleitoral
do Hospital do Coração de Londrina - Unidade Bela Suíça em Londrina/PR, PAD
n" 48612022, entendo que está de acordo com a Resolução Cofen n'593/2018.
Conforme se observa, o processo eleitoral cumpriu com os ditames exigidos,
tendo sido nomeada Comissão de Etica Eleitoral, que publicou Edital de
Convocação para Formação da Comissão de Etica de Enfermagem (CEE) -
202212024 que constam nas folhas 05 e 06. Os interessados preencheram de
forma correta o formulário de inscrição, com a devida juntada de certidão
negativa de debitos com este Regional, que constam nas fls. 06 à 85.
Posteriormente, a Coordenadora do Setor de Processos Eticos realizou
conferência de possíveis condenações dos profissionais inscritos no processo
eleitoral supracitado, os quais não contem penalidades, conforme consta nas fls.
86 e 87. Atendendo o dísposto no art. 5o, parágrafo 3' da Resolução Cofen
59312018, a CEE será formada por Presidente, Secretário e Membros, conforme
relacionado com número de votos, dentre os profissionais mais votados. O Edital
de Divulgação do Resultado foi devidamente publicado pela referida instituição,
conforme consta nas folhas 101 e 102. Em conclusão, avalia-se que o processo
foi realizado e instruído satisfatoriamente, cabendo sua homologação e posse,
como CEE do Hospital do Coração de Londrina - Unidade Bela Suíça em
Londrina/PR. E o parecer, que submeto à apreciação do Plenário." Em seguida
as conselheiras efetivas Resi Rejane Huenermann e Jociandra Faustino se
declaram impedidas de votar por fazerem parte da CTICEEN e são substituídas,
seguindo a designação da Presidente, pelas conselheiras suplentes Clareza
Marluz Silva e Rita de Cassia Lopes Argolo da Silva Bolard. Em seguida os
conselheiros discutem o parecer, e votam, aprovando por unanimidade o parecer
da Conselheira e a homologação da Comissão de Etica de Enfermagem do
Hospital do Coração de Londrina - Unidade Bela Saúde; q) Em seguida a
Presidente passa a palavra a conselheira Queli Cristina Kanarski que apresenta
o Parecer de Conselheiro no 02812022 da Comissão Etica do HospitalAraucária
de Londrina. A conselheira faz a litura da conclusão conforme segue: "Diante do
exposto, trata sobre a análise e avaliação do processo eleitoral do Hospital
Araucária de Londrina da cidade de Londrina/PR para aprovação do Plenário
desta Autarquia, e em face do Memorando n" 7612022 - CTICEEN. Da leitura
atenta dos documentos encartados no Processo Eleitoral do HospitalAraucária
de Londrina da cidade de Londrina/PR, PAD n" 71412022, entendo que está de
acordo com a Resolução Cofen n'593/2018. Conforme se observa, o processo
eleitoral cumpriu com os ditames exigidos, tendo sido nomeado Comissão de
Etica Eleitoral, que publicou Edital de Convocação para Formação da Comissão
de Etica de Enfermagem (CEE) - 202212024, que constam nas fls. 04 e 05. Os
interessados preencheram de forma correta o formulário de inscrição, com a
devida juntada de certidão negativa de débitos com este Regional, que constam
nas fls. 06 a 69. Posteriormente, a Coordenadora do Setor de Processos Eticos
realizou conferência de possíveis condenaçÕes dos profissionais inscritos no
processo eleitoral supracitado, os quais não contêm penalidades, conforme

(-
{-.\,

!,
(/

,Q

d,6
wú

gvl/"



HÇ.g.rgÍ]t
451
452
453
454
455
456
457
458
459
460
461
462
463
464
465
466
467
468
469
470
471
472
473
474
475
476
477
478
479
480
481
482
483
484
485
486
487
488
489
490
491
492
493
494
495

consta na fl. 70. Atendendo o disposto no art. 5', parágrafo 3' da Resolução
Cofen 59312018, a CEE será formada por Presidente, Secretário e Membros,
conforme relacionado com número de votos, dentre os profissionais mais
votados. O Edital de Divulgação do Resultado foi devidamente publicado pela
referida instituição, conforme consta nas fls. 79 a 82. Em conclusão, avalia-se
que o processo foi realizado e instruído satisfatoriamente, cabendo sua
homologação e posse, como CEE do HospitalAraucária de Londrina da Cidade
de Londrina/PR. E o parecer, que submeto à apreciação do Plenário." Após a
leitura as conselheiras efetivas Resi Rejane Huenermann e Jociandra Faustino
se declaram impedidas de votar por fazerem parte da CTICEEN e são
substituídas, seguindo a designação da Presidente, pelas conselheiras
suplentes Clareza Marluz Silva e Rita de Cassia Lopes Argolo da Silva Bolard.
Em seguida os conselheiros discutem o parecer, e votam, aprovando por
unanimidade o parecer da Conselheira e a homologação da Comissão de Etica
de Enfermagem do Hospital Araucária de Londrina; r) Em continuidade a
presídente passa a palavra a conselheira Ana Caroline Vieira que apresenta o
Parecer de Conselheiro no 02912022 referente a Comissão Ética do Hospital Dro
Anísio Figueiredo - Hospital Zona Norte de Londrina. A conselheira faz a leitura
da conclusão conforme segue: "Diante do exposto, trata sobre a análise e
avaliação do processo eleitoral do Hospital Dr. Anísio Figueíredo - Hospital Zona
Norte de Londrina para aprovação do Plenárío desta Autarquía, e em face do
Memorando no 08212022 da Câmara Técnica de Instrumentalização de
Comissão de Etica em Enfermagem (CTICEEN). Da leitura atenta dos
documentos encartados no Processo Eleitoral do Hospital Dr. Anísio Figueiredo
- Hospital Zona Norte de Londrina PAD n'51412022, entendo que está de acordo
com a Resolução Cofen n'593/2018. Conforme se observa, o processo eleitoral
cumpriu com os ditames exigidos, tendo sido nomeada Comissão de Etica
Eleitoral, que publicou Edital de Convocação para Formação da Comissão de
Etica de Enfermagem (CEE) - 202212024. Que consta na f1.6. Os interessados
preencheram de forma correta o formulário de inscrição, com a devida juntada
de certidão negativa de debitos e certidão de regularidade cadastral com este
Regional, que constam nas fls 09 a 28. Posteriormente, a Coordenadora do Setor
de Processo Etico realizou conferência da inexistência de condenação transitada
em julgado nos últimos 5 (cinco) anos sobre os profissionais inscritos, já
mencionados, que consta na f1.31. Atendendo o disposto no art. 5o, parágrafo 3"
da Resolução Cofen 59312018, a CEE será formada por Presidente, Secretário
e Membro, conforme relacionado com número de votos, dentre os profissionais
mais votados. Foi realizada a designação dos candidatos pelo enfermeiro
responsável técnico da instituição, pois não houve candidatos inscritos, os
profissionais atenderam os critérios estabelecidos e foram nomeados. O Edital
de Divulgação do Resultado foi devidamente publicado nas fls. 29 e 30. Assim,
no meu entendimento o processo foi muito bem instruído e pode ser
homologado, podendo dar posse à Comissão de Ética Eleitoral do Hospital Dr.
Anísio Figueiredo - HospitalZona Norte de Londrina. E o parecer, que submeto
à apreciação do Plenário." Em seguida as conselheiras efetivas Resi
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Huenermann e Jociandra Faustino se declaram impedidas de votar por fazerem
parte da CTICEEN e são substituídas, seguindo a designação da Presidente,
pelas conselheiras suplentes Melina Straube Pereira Hirayama e Sueli Ribeiro
de Magalhães. Em seguida os conselheiros discutem o parecer, e votam,
aprovando por unanimidade o parecer da Conselheira e a homologação da
Comissão de Etica de Enfermagem do Hospital DroAnísio Figueiredo - Hospital
Zona Norte de Londrina. s) Em seguida foram apresentadas as portarias
emitidas no mês de outubro para homologação do Plenário, conforme segue:
Portaria no 693-2022 - Designar Comissão de Organízaçâo do SEMAD -
Designar os membros abaixo para compor a Equipe de Organização do SEMAD
2022: Marcela de Almeida Moreira - Coordenadora, Gleyce Cristina dos Santos
Prehs - Conselheira, Bl4Jaqueline Cristina de Souza Muchagata eAdriana lsac;
Portaria no 694-2022 Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA 716-2022 - Extintores e mangueiras Maringá -Ana Paula, Jean
e Manoel - Designar os membros para compor a Equipe de Planejamento da
Contratação do Processo Administrativo PA no 71612022 cujo objeto e a
contratação de empresa especializada para realização de serviços de aquisição
e manutenção de extintores e mangueiras contra incêndio para atender às
demandas do novo imóvel da Subseção Maringá; Portaria no 695-2022 -
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA717-2022 -
Aquisição e instalação de adesivo logo Coren - Ana Paula, Jean e Manoel -
Designar os membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação
do Processo Administrativo PA no 71712022 cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para aquisição e instalação de adesivo (plotagem) com
a logo do Coren PR para as janelas de vidro e portas de vidro do novo imovel da
Subseção Maringá; Portaria no 696-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 718-2022 - Manutenção corretiva e preventiva
plataforma e elevador -Ana Paula, Jean e Manoel - Designar os membros para
compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo Administrativo
PA no 71812022 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
realizar a manutenção preventiva e corretiva na plataforma de
acessibilidade/elevador para cadeirante no novo imóvel da Subseção Maringá;
Portaria no 697-2022 Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA719-2022 - Persianas -Ana Paula, Jean e Manoel - Designar
os membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do
Processo Administrativo PA no 71912022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para a aquisição e instalação de persianas para as janelas do novo
imóvelda Subseção Maringá; Portaria no 698-2022 - Designar Comissão Equipe
de Planejamento de Contratação PA 720-2022 - Desinstalação luminoso e
bandeira - Ana Paula, Jean e Manoel - Designar os membros para compor a
Equipe de Planejamento da Contratação do Processo Administrativo PA no
72012022 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para realizar a
desinstalação do luminoso e bandeira da fachada da atual Subseção Maringá e
a instalação no novo imóvel da Subseção Maringá; Portaria no 699-2022 -
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA721-
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Desinstalação e luminárias e letreiro - Ana Paula, Jean e Manoel - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 72112022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para realizar a desinstalação das luminárias e do letreiro da
fachada da atual Subseção Maringá e a instalação no novo imóvel da Subseção
Maringá; Portaria no 700-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA722-2022 - Aquisição e instalação de divisórias - Ana Paula,
Jean e Manoel- Designar os membros para compor a Equipe de Planejamento
da Contratação do Processo Administrativo PA no 72212022 cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para aquisição e instalação de divisórias
no novo imóvel da Subseção Maringá; Portaria no 701-2022 - Designar
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA723-2022 -Aquisição e
instalação de luminárias de teto - Ana Paula, Jean e Manoel - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 72312022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para realizar a aquisição e instalação de lumínárias de teto,
tamanho grande e na cor branca e aquisição e instalação de luminárias de
emergência no novo imóvel da Subseção Maringá; Portaria no 702-2022 -
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA724-2022 -
Desinstalação sistema de alarme - Ana Paula, Jean e Manoel - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 72412022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de desinstalação do monitoramento
eletrônico do sistema de alarme da atual Subseção Maringá e instalação no novo
imóvel da Subseção Maringá; Portaria no 703-2022 - Designar Comissão Equipe
de Planejamento de Contratação PA725-2022 - Desinstalação e instalação de
ar condicionado - Ana Paula, Jean e Manoel - Designar os membros abaixo
para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 72512022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em aparelhos de ar condicionado, para realizar a desinstalação de
05 (cinco) aparelhos de ar condicionado da atual Subseção Maringá, a
manutenção e a instalação no novo imóvel da Subseção Maringá; Portaria no
704-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA
726-2022 - Mudança e frete -Ana Paula, Jean e Manoel- Designar os membros
para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administratívo PA no 72612022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em mudança e frete, para realizar a mudança da atual Subseção
Maringá para o novo imóvel; Portaria no 705-2022 - nomeação Tatiana -
Assessora de Comunicação - Nomear a Senhora TATIANA DE CARVALHO
SANTOS, inscrita no CPF sob no 071.526.259-99 para o cargo deAssessor de
Comunicação Social ll do Coren/PR, a partir de 03 de outubro de 2022; Portaria
no 706-2022 - Nomear Leonardo Bernardino - Assessor Especial lll - Nomear
LEONARDO BERNARDINO, inscrito no CPF sob no 103.133.069-07, ao cargo
deAssessor Especial lll do Coren/PR, a partir de 03 de outubro de2022; Portaria
no 707-2022 - Viagem para Ponta Grossa - Jean - Autorizar a vi co
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veículo oficial do Coren/PR, para o Coordenador de Patrimônio - Jean Batista
de Moraes - no período de 17 a 19 outubro de 2022, à cidade Ponta Grossa, a
fim de receber os fornecedores de serviços que necessitam ser contratados para
a adequação das instalações da Subseção do Coren/PR Ponta Grossa em
preparação da inauguração. Autorizar o pagamento de diárias, para custear
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação e autorizar a compra
de passagem rodoviâria para o retorno de Ponta Grossa em 19 de outubro;
Portaria no 708-2022 Designação Palestrantes Evento Atuação da
Enfermagem na Especialidade da Estética 10-10 - Designar os colaboradores
Anselma Flávia e Roselaine Muner para palestrarem sobre o tema. Designar a
Colaboradora da Comissão Núcleo de Educação Permanente do Coren/PR -
Valdirene Polônio como mediadora do evento; autorizar o pagamento de um
auxilio representação às palestrantes e à mediadora. Portaria no 709-2022 -
Designar Comissão do Escritório da lntegridade - Designar a Comissão do
Escritorio de Gestão da lntegridade, no âmbito do Coren Pr, a ser composta
pelos seguintes membros, sob coordenação do primeiro que será o Encarregado
da Gestão da lntegridade e responsável pelo Escritório de Gestão da
lntegridade: LuizAntônio Schiminsky; Edilson Fantineli; Manoel Gilliard Paes de
Sousa e Caroline Cerveira Valois Falcão; Portaria no 710-2022 - Designa
comissão responsável pelo cumprimento da LAI - Designar os empregados Luiz
Antônio Schiminsky, como coordenador e Walace de Novaes Figueiredo e
Riciane Bobato, como membros, para compor a Comissão responsável em
assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação,
monitorar e recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao
aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto
cumprimento do disposto na Lei de Acesso à lnformação (LAl), bem como
orientar as Subseções no que se refere ao cumprimento do disposto nesta Lei e
seus regulamentos; Portaria no 711-2022 - Designar Responsáveis pela
atualizaçâo da LAI Luiz substituto Edilson - Designar Luiz Antônio Schiminsky
como responsável titular pela atualização no Portal LAI dos itens elencados
abaixo: Controle lnterno e PrestaçÕes de Contas; Portaria no 712-2022 - Equipe
de Apoio aos Pregoeiros - Designar os profissionais abaixo relacionados para
compor a Equipe de Apoio aos pregoeiros oficiais do Coren/PR: Adriane Gomes
de Moraes Lima - Efetiva, Jaqueline Cristina de Souza Muchagata - Efetiva,
Edilson Fantineli- Efetivo, Luís Felipe Marcon - Efetivo, Jean Batista de Moraes

- Suplente, Ludwig Birkner de Lery Guimarães - Suplente e Maria Cristina Casa
da Natividade - Suplente; Portaria no 713-2022 - Fiscal de Contrato - Hélio e
Paulo - MD SERVIçOS DE DIARISTAS - PA 595-2022 - Designar Hélio Natale
como responsável pela fiscalização do(a) Contrato no 03112022 - Processo
Administrativo 59512022 da empresa MD SERVIÇOS DE DIARISTAS, com
vigência de 1510912022 a 1510112023, cujo objeto é a contratação de mão de
obra especializada em serviço de limpeza com fornecimento de material para
execução de serviços de limpeza na modalidade diarista no endereço do novo
posto de atendimento ao público do Coren PR na cidade de Foz do lguaçu;
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Enfermagem na Especialidade da Estética 10-10 - Ethelly - Designar a
Conselheira Regionale membro da Comissão Permanente de Eventos - Ethelly
Feitosa Rodrigues dos Santos para acompanhar o evento da sede do Coren/PR
em 10 de outubro de 2022; Autorizar o pagamento de um auxilio representação
para esta atividade; Portaria no 715-2022 - viagem para Manoel e Luwig -
Cascavel, Maringá e Londrina - Autorizar a viagem com o veículo oficial do
Coren/PR, para o Coordenador da Divisão Operacional de Tl - Manoel Sousa e
para o assessor de Tecnologia da lnformação - Ludwig Guimarães - no período
de 10 a 15 outubro de 2022, às cidades de Cascavel, Maringá e Londrina, a fim
de acompanhar os fornecedores de serviços que necessitam ser contratados
para a adequação das instaÍações das Subseções do Coren/PR Cascavel e
Maringá e adequações da telefonia lP das Subseções; Portaria no 716-2022 -
Designação Palestrantes - HPP - Resi e Silvia - Designar a Conselheira
Regional e coordenadora da crlcEEN - Resi Rejane Huenermann, e da
Coordenadora da Secretaria de Processos Éticos - Silvia Andrade para palestrar
no referido evento; Autorizar o pagamento de um auxilio representação para a
Conselheira Regional; Portaria no717-2022 - Designação Reunião em Piraquara
- Valeria - Designar a Coordenadora do Departamento de Fiscalização - Valeria
de Fátima de Paula, para representar o Coren/PR na reunião sobre o tema
Educação em serviço sobre Leis do Exercício Profissional, que tem o intuito de
instruir os profíssionais de enfermagem sobre competências de cada profissional
de saúde dentro do CAPS, a realizar-se em 11 de outubro de 2022 das 14h na
sede da Secretaria Municipal de Saúde de Piraquara/PR; Portaria no 718-2022 -
Designação Andréia - participação em seminário - Designar a Conselheira
Andréia Margarete Leal, para participação no Seminário sobre a Notificação
Compulsoria deAgravos Relacionados ao Trabalho, em 03 de novembro de2022
das 09h às 12h; Portaria no 719-2022 - Designação Sabrina Unipar Toledo -
participação em semana acadêmica Designar a Enfermeira Fiscal - Sabrina
Renata Zanardi, para ministrar palestra com o tema "Os avanços da profissão da
enfermagem, com foco na luta e na participação das entidades de Classe de
enfermagem referente ao Projeto de Lei 256412020 que institui o piso salarial
nacional dos profissionais de enfermagem", na UNIPAR Universidade
Paranaense - campus Toledo; Portaria no 720-2022 -viagem Paulo, Nelson e
Camila para Ponta Grossa - Autorizar a viagem e uso de veículo aos
empregados públicos Paulo Cesar Walter Souza, Nelson Luiz da Silva Pinto e
Camila Marya Leite Gubolin à cidade de Ponta Grossa no período de 17 a
2111012022; Portaria no 721-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento
de Contratação PA 734-2022 - Aquisição Material Gráfico - Camila, Jean e
Adriana - Designar os membros para compor a Equipe de Planejamento da
Contratação do Processo Administrativo PA no 73412022 cujo objeto é a
aquisição de materiais gráficos para o coren PR; Portaria no 722-2022 -
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PAT3o-2022 -
manutenção corretiva portão Sede - Camila, Jean e Nelson - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
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especializada na prestação de serviços de manutenção corretiva em portões
basculantes da garagem do predio da SedeAdministrativa do Coren PR; Portaria
no 723-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA
737-2022 - Venda Umuarama - Paulo, Simone e Adenize - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 73712022 cujo objeto é a venda do imóvel pertencente ao
Coren PR na cidade de Umuarama; Portaria no 724-2022 - Fiscal de Contrato -
Manoel e Amanda - BRC SOLUçÕES EM GESTÃO E TECNOLOGTA DA
INFORMAçÃO LTDA. - PA 376-2022 - Desígnar Walace de Novaes Figueredo
como responsável pela fiscalização do(a) Contrato no 02612022 - Processo
Administrativo 37612021 da empresa BRC SOLUçOES EM GESTÃO E
TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO LTDA., com vigência de 1Ot1Ot2O22 a
1011012023, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços
especializados de suporte técnico, sustentação e atualização de versão de
software em manutenção corretiva e evolutiva para o sistema BR Conselhos
(Sf G1); Portaria no 725-2022 - Contratação de empresas especializadas para a
prestação de serviços de facilities para Sub Ponta Grossa - Jean, Camile e
Simone - Designar os membros abaixo para compor a Equipe de Planejamento
da Contratação do Processo Administrativo PA no 74812022 cujo objeto é a
contratação de empresas especializadas para a prestação de serviços de
facilities para a Subseção de Ponta Grossa, do Conselho Regional de
Enfermagem do Paraná- COREN PR; PortarianoT26-2022- Designa comissão
Praticas lntegrativas e Complementares em Saúde -PICS - Designar os
membros abaixo para compor a Comissão de Práticas lntegrativas e
Complementares em Saúde - PICS: Gleyce Cristina dos Santos Prehs -
Conselheira e Coordenadora; Deborah da Silva - Colaboradora e Lígia Fátima
SimÕes - Colaboradora; Portaria no 727-2022 -Fiscal de Contrato PA 550-2022
-ARP 044-045-046-047-2022-VK,Aragorn, Tubarões e G. Dias - Jean e Camila

Designar Jean Batista Moraes como responsável pela fiscalização dos
instrumentos contratuais decorrentes da(s) ARP(s) no 04412022, 04512022,
04612022 e 04712022 - Processo Administrativo 55012022 da(s) empresa(s) VK
soLUçÕES COMERCTATS LTDA., ARAGORN SUPRTMENTOS E
MANUTENçÃO LTDA., TUBARÕES ARMMENS LOGÍSTICOS LTDA. E G.
DIAS DEPIZOLI INDUSTRIA E COMERCIO E DISTRIBUIDORA,
respectivamente, todas com vigência de 2011012022ate2011012023, cujo objetos
são: aquisição de estações de cadeiras fixas, de armário tipo balcão, de armário
escritório e de mesa, cadeiras, mesa de reunião oval, gaveteiro, armário
escritório, arquivo escritório, mesa de escritório e módulo de trabalho para
escritório para o COREN PR, respectivamente; Portaria no 728-2022 -Viagem
para Brasília - Rita e Luka - assembleia de presidentes - Autorizar a viagem e
a aquisição de passagem aérea, para a Presidente - Rita Sandra Franz e para
o Chefe de Gabinete - Luka Santhiago Campos deAlencat para o período de 08
a 10 de novembro de 2022, à cidade Brasília - DF, a fim de participar da referida
assembleia; Portaria no 729-2022 Designação Palestrantes Evento I

Workshop de Cuidados Paliativos para técnicos de enfermagem - Designar os
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colaboradores Marinete Esteves Franco e Elen Figueredo de Souza - para
palestrarem sobre o tema. Designar as Colaboradoras da Comissão Núcleo de
Educação Permanente do Coren/PR - Ana Paula Dezoti e Maria de Fátima
Mantovani para auxiliar no evento; Autorizar o pagamento de um auxilio
representação às palestrantes e as Colaboradoras; a dotação orçamentária é
referente ao Projeto NEP "Fortalecer e Crescer", item 18; Portaria no 730-2022 -
Fiscal de Contrato PA 550-2022 -ARP 048-2022 - BELMOVEIS LTDA. - Jean e
Camila Designar Jean Batista Moraes como responsável pela fiscalização
dos instrumentos contratuais decorrentes da(s) ARP(s) no 04812022 - Processo
Administrativo 550/2022 da(s) empresa(s) BELMOVEIS LTDA., com vigência de
2011012022 ate 2011012023, cujo objeto é a aquisição de armário de escritório
para o COREN PR; Portaria no 731-2022 Designação de Agnes para
acompanhar Sabrina Unipar Toledo - participação em semana acadêmica -
Designar a Enfermeira Fiscal - Agnes Carolina Ribeiro Pinto para acompanhar
a Enfermeira Fiscal Sabrina Renata Zanardi, para ministrar palestra com o tema
"Os avanços da profissão da enfermagem, com foco na luta e na participação
das entidades de Classe de enfermagem referente ao Projeto de Lei 256412020
que instituio piso salarial nacionaldos profissionais de enfermagem"; Portaria no
732-2022 Fiscal de Contrato Jean e Camila CLIMAR ELTRO
REFRIGERAççÃO EIRELI - PA 192-2022- Designar Jean Batista Moraes como
responsável pela fiscalização do(a) Contrato no 04012022 Processo
Administrativo 19212022 da empresa CLIMAR ELETRO REFRIGERAçÃO
ElREL|, com vigência de 1311012022 a 1311212022, cujo objeto é a aquisição de
condicionadores de ar para o Coren PR; Portaria no 733-2022 - Viagem para
Bahia - Valdirene - Autorizar a viagem e a aquisição de passagem aérea, para
a Colaboradora-Valdirene Polônio, no período de22a25de novembro de2022,
à cidade de Cachoeira - BA, a fim de participar do PrêmioAnna Nery Bahia2022;
Portaria no 734-2022 -Viagem para Ponta Grossa - Jean e Edilson -Autorizar
a viagem, com o veículo oficial do Coren/PR, para o Coordenador de Patrimônio
Jean Batista de Moraes e para o Coordenador Administrativo Edilson Fantineli,
nos dias 19 e 20 outubro de 2022, à cidade Ponta Grossa, a fim de visitar
imóveis; Portaria no 735-2022 -Viagem para Londrina - Ana Paula e Adriana -
Evento Londrina -Autorizar a viagem com o veículo oficial, para Coordenadora
do Comitê Permanente de Eventos - Adriana lsac e para a colaboradora do
Núcleo de Educação Permanente -Ana Paula Dezoti no período de 09 a 11 de
novembro de 2022, à cidade Londrina-PR, a fim de organizar e dar suporte ao
referido evento; Portaria no 736-2022 - Viagem Paulo, Nelson - Cornélio Procópio
e Jacarezinho - Autorizar a viagem e uso de veículo aos empregados públicos
Paulo Cesar Walter Souza e Nelson Luiz da Silva Pinto às cidades de Cornélio
Procópio e Jacarezinho no período de 07 a 1011112022; Portaria no 737-2022 -
Designação Palestrantes- Gisele - Capacitação APS de Pinhais - Designar a
Enfermeira Fiscal - Gisele Basso Zanlorenzi para representar o Coren/PR e
palestrar no evento sobre o tema: "Protocolo de Enfermagem no Manejo Clínico
do Aleitamento Materno", que acontecerá na Secretaria de Saúde de Pinhais,
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Fiscal de Contrato - Camila e Luís - SAL ADMINISTRADORA DE BENS
pRÓpntOS LTDA.- PA 663-2022 - Designar Camila Marya Leite Gubolin como
responsável pela fiscalização do(a) Contrato no 03912022 Processo
Administrativo 66312022 da empresa SAL ADMINISTRADORA DE BENS
PROPRIOS LTDA., com vigência até a assinatura da escritura pública, cujo
objeto é a aquisição de imovel localizado na Av. João Paulino Vieira Filho, 133 -
Novo Centro - Maringá/PR; Portaria no 739-2022 - Designa a comissão de
Saúde da Mulher - Designar os membros para compor a Comissão da Saúde da
Mulher no âmbito do Coren/PR: Mariângela Pegoraro Schafhauser
Coordenadora, Karen Estevam Rangel - Colaboradora e Dania Brocardo -
Colaboradora; Portaria no 740-2022 - Revogação da portaria 733-2022 -
Revogar a Portaria no 73312022, de 14 de outubro de2022, tornando-a sem efeito
a partir desta data; Portaria no 741-2022 - Designação Palestrantes - oficina -
CRIE - 29-10 - Designar as colaboradoras Danielle Cordeiro de Azevedo,
Quitéria Livanice Antunes Gomes, Valdirene Polônio e Leticia Pontes - para
palestrarem na Oficina: como empreender na Enfermagem, exercício prático
para o plano de negócio - que se realízará em 29 de outubro de 2022; Portaria
no 742-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Edilson - jardinagem Sede - Designar
Jean Batista Moraes como responsável pela fiscalização do(a) Contrato no
01112022 - Processo Adminístrativo no 24012022 da empresa ADRIANO CESAR
ALVES MOREIRA., com vigência de 2510512022 a 2510512023, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de roçada e
outros correlatos com jardinagem para a Sede do Coren/PR; Portaria no 743-
2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 768-
2022 - Concurso Coren PR - Jaqueline, Dr. Leonardo e Manoel - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 76812022 cujo objeto é a contratação de instituição
especializada para realizaçáo do Concurso Público para provimento de vagas de
cadastro de reserva dos cargos efetivos do quadro de pessoal do Coren PR;
Portaria no 744-2022 Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA763-2022 - Cartório Cascavel - Sabrina, Odacy e Diames -
Designar os membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação
do Processo Administrativo PA no 76312022 cujo objeto é a contratação de
serviços de cartório para fazer a escritura e o registro do imóvel que está sendo
adquirido pelo Coren na cidade de Cascavel; Portaria no 745-2022 - Designar
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA764-2022 - Extintores
Cascavel - Sabrina, Agnes e Renata - Designar os membros para compor a
Equipe de Planejamento da Contratação do Processo Administrativo PA no
76412022 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para aquisição
e instalação de extintores, placas de sínalização e lâmpadas de saída de
emergência, para o novo imóvel da Subseção Cascavel; Portaria no 746-2022 -
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA762-2022 -
lndenização SB10 encerramento contrato - Sabrina, Jean e Walace - Designar
os membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do
Processo Administrativo PA no 76212022 cujo objeto é o pagamento de
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indenização ao proprietário da SB10 lncorporadora Ltda., referente ao
encerramento do contrato antes do prazo vigente e da desocupação do imóvel,
em virtude de mudança de endereço da Subseção Cascavel; Portaria no 747-
2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 765-
2022 - Cabeamento Sub Cascavel - Walace, Manoel e Ludwig - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 76512022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de instalação de sistema de
cabeamento estruturado e elétrica de baixa tensão, com o fornecimento de
materiais para o Coren PR - Sub Cascavel; Portaria no 748-2022 - Designar
Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA 767-2022 - Totem
Cascavel - Thauna, Tatiana e Adriana - Designar os membros para compor a
Equipe de Planejamento da Contratação do Processo Administrativo PA no
76712022 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação
de serviço de confecção e instalação de uma placa totem luminosa para a nova
Subseção do Coren PR no município de Cascavel; Portaria no 749-2022 -
Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA766-2022 -
Cabeamento Maringá - Walace, Manoel e Ludwig - Designar os membros para
compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo Administrativo
PA no 76612022 cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviço de instalação de sistema de cabeamento estruturado e
elétrica de baixa tensão, com o fornecimento de materiais para o Coren PR - Sub
Maringá; Portaria no 750-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de
Contratação PA 761 -2022 - Cartório Maringá - Ana Paula, Manoel e Ludwig -
Designar os membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação
do Processo Administrativo PA no 76112022 cujo objeto é a contratação de
serviços de cartório para fazer a escritura e o registro do imóvel que está sendo
adquirido pelo Coren na cidade de Maringá; Portaria no 751-2022 - Designação
Gleyce - participação em evento de cuidados paliativos - Designar a conselheira
Gleyce Cristina dos Santos Prehs - para representar o Coren PR, na mesa
redonda em 04 de novembro de 2022, durante o lX Congresso Brasileiro de
Cuidados Paliativos, em Curitiba/PR das 16h30 às 18h30; Portaria no 752-2022
- Viagem para Ponta Grossa - Rita, Luka, Edilson e Jean - Autorizar a viagem
com o veículo oficial do Coren/PR, para a Presidente - Rita Sandra Franz, ao
Chefe de Gabinete - Luka Santhiago Campos de Alencar, ao Coordenador
Administrativo Edilson Fantinelie ao Coordenador de Patrimônio Jean Batista de
Moraes - no dia 21 outubro de 2022, à cidade Ponta Grossa, a fim de visitar as
futuras instalaçÕes do Coren/PR naquela cidade; Portaria no 753-2022 -
Designação e Viagem Rita e Valéria - participação em evento de Sobenf -
Designar a Presidente - Rita Sandra Franz, e a coordenadora de Fiscalização -
Valeria de Fátima de Paula - para representar o Coren PR e participar da mesa
redonda com o tema "Fórum Fiscalização na Prática da Enfermagem Estética;
no dia 01 de dezembro de2022, das 9:00h as 10:30h. Autorizar a viagem e a
aquisição de passagens aéreas para a Presidente - Rita Sandra Franz, e a

- Valéria de Fátima de Paula à cidade de São
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Paulo - SP no período de 29 de novembro a 01 de dezembro de 2022 - para
participar do referido evento; Portaria no 754-2022 - Designação e Viagem
Manoel -Encontro de Tecnologia do Sistema Cofen - Designar o empregado
Público - Manoel Gillard de Sousa, para participar do encontro de Tecnologia da
lnformação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, que
acontecerá em Brasília - DF no período de 17 a 18 de novembro de 2022.
Autorizar a viagem e a aquisição de passagens aéreas; Portaria no 755-2022 -
Designação Palestrantes Evento Live outubro Rosa Designar os
colaboradores Ana Cristina de Sá, Deborah da Silva e Loani Manfron - para
palestrarem sobre o tema de maneira online, Portaria no 756-2022 - Designação
Palestrantes - Evento Live outubro Rosa - Valdirene e Mariangela - Designar a
colaboradora do Núcleo de Educação Permanente do Coren-PR - Valdirene
Polônio como mediadora da Live, e a Coordenadora da Comissão de Saúde da
Mulher - Mariângela Pegoraro Schafhauser para auxiliar no evento; Portaria no
757-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA
770-2022 -AQUlSlçÃO pOrufn GROSSA - Jean, Edilson, Simone e Manoet -
Designar os membros abaixo para compor a Equipe de Planejamento da
Contratação do Processo Administrativo PA no 77012022 cujo objeto compra de
imóvel para sediar a Subseção de Ponta Grossa do Coren PR; Portaria no 758-
2022 - Designação e Viagem Ethely - participação em evento de Estética

"Designar a Conselheira Regional - Ethelly Feitosa Rodrigues Santos -
para representar o Coren PR e participar da mesa redonda com o tema " Forum
Regulação da enfermagem Estética; no dia 30 de novembro de 2022, das 9:00h
as 10:30h; Portaria no 759-2022 -Viagem para Bahia - Valdirene -Autorizat a
viagem e a aquisição de passagem aérea, à cidade de Salvador - BA, para a
Colaboradora - Valdirene Polônio, no período de 22 a 25 de novembro de 2022
a fim de participar do Prêmío Anna Nery Bahia 2022; Portaria no 760-2022 -
Viagem Paulo, Nelson - lrati - Autorizar a viagem e uso de veículo aos
empregados públicos Paulo Cesar Walter Souza e Nelson Luiz da Silva Pinto à
cidade de lrati no período de 31/1012022 a 0111112022; Portaria no 761 -2022 -
Viagem Odacy - Hélio -Autorizar a viagem e aquisição de passagens terrestres
do(s) empregado(s) público(s) Helio Natale (0711112022 a 1111112022) à cidade
de Foz do lguaçu; Portaria no 762-2022 - Certificado Digital Gestão de Pessoas
- Jaqueline, Simone e Leonardo - Designar os membros para compor a Equipe
de Planejamento da Contratação do Processo Administrativo PA no 77112022
cujo objeto é a emissão e renovação de Certificado Digital para suprir as
demandas da Divisão de Gestão de Pessoas do Coren PR; Portaria no 763-2022
- Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA774-2022 -
Agenciamento passagens Designar os membros para compor a Equipe de
Planejamento da Contratação do Processo Administrativo PA no 77412022 cujo
objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de agenciamento
para emissão de passagens aéreas e terrestres para o Coren/PR; Portaria no
764-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA
761-2022 - Serviços de Cartório Maringá - Designar os membros para compor
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76112022 cujo objeto é a contratação de serviços de cartorio para fazer a
escritura e o registro do imóvel que está sendo adquirido pelo Coren na cidade
de Maringá; Portaria no 765-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento
de Contratação PA 772-2022 - Manutenção Predial Maringá - Designar os
membros para compor a Equipe de Planejamento da Contratação do Processo
Administrativo PA no 77212022 cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços de manutenção predial no novo
ímóvel da Subseção Maringá; Portaria no 766-2022 - Viagem para Ponta Grossa
-Simone Manoel e Jean Autorizar a viagem com o veículo oficialdo Coren/PR,
ao Coordenador de Patrimônio Jean Batista de Moraes e para os empregados
púbicos Manoel Gilliard de Sousa e Simone Bortolozzi- nos dias 26 e 27 outubro
de 2022, à cidade Ponta Grossa, a fim de visitar as futuras instalações do
Coren/PR naquela cidade; Portaria no 767-2022 - Fiscalizaçâo - Janete -
Designar a Conselheira Janete Rodrigues da Silva para participar da
Fiscalização nas instituições de saúde de Paranaguá e Matinhos, em 27 de
outubro de 2022 a partir das 08h, juntamente com a equipe da Fiscalizaçâo;
Portaria no 768-2022 - Designação Palestrantes - Curso Hemodiálise 19-11 -
Designar os colaboradores Renata Candido e André dos Santos Molinare para
palestrarem sobre o tema. Autorizar a viagem e a concessão de diárias para
custar as despesas de hospedagem e alimentação no período de 18 a 19 de
novembro de 2022 à cidade de Curitiba para ministrarem o curso; Portaria no
769-2022 -Designação Colaboradoras Curso Hemodiálise 19-11 - Designar as
colaboradoras do Núcleo de Educação Permanente do Coren-PR - Ana Paula
Dezoti e Valdirene Polônio para auxiliarem no evento; Portaria no 770-2022 -
Fiscal de Contrato - Sabrina e Jéssica - PA 271-2022 - C T CLEMENTE DE
SOUZAALARMES Designar Sabrina Renata Zanardi como responsável pela
fiscalização do(a) OF/OS no 08812022 - Processo Administrativo no 27112022 da
empresa C. T. CLEMENTE DE SOUZA ALRMES E SERVIçOS DE
SEGURANÇA, com vigência de 06/1012022 a 0611112022, cujo objeto é a
aquisição de bateria, inclusa a instalação, para a centralde alarme da Subseção
Cascavel do Coren PR; Portaria no 771-2022 - Designar Comissão Equipe de
Planejamento de Contratação PA 788-2022 - AOUISIçÃO DE ô0 SSD -
WALACE, LUDWIG E MANOEL - Designar os membros para compor a Equipe
de Planejamento da Contratação do Processo Administrativo PA no 78812022
cujo objeto é a aquisição de 60 discos de armazenamento do tipo SSD (Solid
State Drive) com capacidade de atmazenamento de 240 GB para os
computadores do Coren PR; Portaria no 772-2022 - Fiscal de Contrato - Liliana
e Jaqueline - R. L. de Freitas Prestação de Serviços - Londrina - Designar
Liliana Claudia de Oliveira Guilherme como responsável pela fiscalização do(a)
OF/OS no 03212022 - Processo Administrativo no 42812022 da empresa R. L.
FREITAS - PRESTAçÃO DE SERVIçOS, com vigência de 1StO9t2O22 a
1510912023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de jardinagem para a Subseção Londrina do Coren PR;
Portaria no 773-2022 - Designação Gleyce - Câmara Municipal Piraquara -
Designar a Conselheira Regional Gleyce Cristina dos Santos Preh
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representar o Coren/PR na audiência pública acerca do Piso Nacional de
Enfermagem, nos dias 07 de novembro e 06 de dezembro de 2022 - na Câmara
Municipal de Vereadores de Piraquara-PR; e Portaria no 774-2022 - Viagem para
Londrina - Ana Paula e Eluana - Evento Londrina - Autorizar a viagem e a
aquisição de passagem aérea, para as Colaboradoras do núcleo de Educação
Permanente do Coren/PR Presidente - Ana Paula Dezoti e Eluana Aparecida
Coelho Tome para o período de 09 a 10 de novembro de 2022, à cidade
Londrina/PR, a fim de organizar e participar do referido evento. t) Dando
sequência foram apresentados os ofícios recebidos do COFEN no mês de
outubro: OFíClo CIRCULAR N' 016712022 - lnforma sobre o Encontro de
Tecnologia da lnformação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
enfermagem em 2022 - Em Brasília nos dias 17 e 18 de novembro; OFíC|O
CIRCULAR No 016612022 - Encaminha Escopo da análise das Proposta
Orçamentária 2023 Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, parc
elaboração dos respectivos pareceres das Controladorias Regionais, que
deverão estar compondo as propostas orçamentárias do exercício de 2023, a
serem encaminhadas ao Cofen, até o dia 3111012022, para fins de apreciação
plenária e publicação nos portais Transparência de cada unidade vinculada a
este Conselho Federal de Enfermagem; OFíCIO CIRCULAR N' 016912022 -
Encaminha Modelo de PlanejamentoAnual de Fiscalizaçâo eAnexos; OFíC|O
CIRCULAR No 017012022 lnforma que o Encontro Nacional de
Empreendedorismo e lnovação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem 2022 está sendo programado para o exercício de 2023; OFÍC|O
COFEN No 281612022 Em atenção ao ofício no 858l2022lPresidência,
encaminham o link para participação remota na 28a Assembleia Ordinária de
Presidentes do Sistema Cofen/Conselhos Regionais em 09t11t2022; OFíCIO
COFEN No 283212022 - Em atenção ao ofício no 868/2022l3ablPres, informa
que a Divisão de lnscrição, Registro e Cadastro do Cofen, procedeu o
cancelamento dos registros no 1.664.35 - Rosana Feitosa da Silva, no 1.513.482
- Mauricio Teixeira e no 1.840.910 - Rafael Batisti, por terem sido concedidos
indevidamente aos profissionais listados; OFÍCIO CIRCULAR N" 0171t2022 -
lnforma que a Resolução Cofen no 71112022, que determina aos Conselhos
Regionais de Enfermagem a aplicação da correção de 10,12o/o (INPC), quando
da fixação das anuidades, taxas e serviços de 2023, e dá outras providências.
está publicada no DOU e disponível no Portal Cofen; OFíClO CIRCULAR N'
017312022 - lnforma que a Resolução Cofen no 710-2022, que atualiza a norma
técnica referente à atuação da Equipe de Enfermagem no processo de doação,
captação e transplante de órgãos, tecidos e células, e dá outras providências,
está publicada no DOU e encontra-se disponível no Portal Cofen; OFÍCIO
CIRCULAR N' 017212022 - Encaminha, para conhecimento, o Calendário de
Atividades do Conselho Federal de Enfermagem do ano de 2023; oFíClo
CIRCULAR No 017412022 - lnforma os critérios de concessão de apoio
financeiro aos Conselhos Regionais de Enfermagem para realização da Semana
da Enfermagem de 2023, estabelecendo o limite de concessão no montante de

e porte;
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OfíClO COFEN No 2902t2022 - lnforma que foi aprovada a participação dos
membros da Comissão Nacional de Qualidade e Segurança do Paciente, no 30

Encontro Estadual de Capacitação em Gestão para Enfermeiros do Coren PR,
em 10111t2022, na cidade de Londrina; oFÍclo clRcuLAR N' 0176t2022 -
lnforma que as eleições de todos os 27 (vinte e sete) Conselhos Regionais de
Enfermagem, para o exercício de mandatos de Conselheiros Regionais Efetivos
e Suplentes - triênio 202412026, ocorrerão das 08h do dia 1o de outubro de 2023
às 08h do dia 02 de outubro de 2023; oFíclo clRcuLAR N' 0178t2022 -
Encaminha, para conhecimento, o Parecer de Relatora no 21012022, aprovado
pelo Plenário do Cofen, na sua 5444 Reunião Ordinária, referente à punção de
acesso venoso por jugular externa; OFÍC|O COFEN No 2966/2022 - Em
retificação ao ofício no 2555|2022|GAB|PRES de 0610912022, informa que a visita
da Câmara Técnica de Fiscalização - CTFIS, inicialmente marcada para o
período de 07 a 10 de novembro, será reagendada, em decorrência de questões
operacionais; OFíClO CIRCULAR No 0182t2022 Encaminha, para
conhecimento e providências, o Parecer de Câmara Técnica no

10012021|CTEPIDGEP/COFEN, sobre Análise para fins de registro profissional
dos graduados em enfermagem por ocasião do despacho do ministério da
Educação-MEC no 86, Diário Oficial da União-DOU 24 de outubro de 2021;
OFICIO CIRCULAR N' 018312022 - Encaminha, para conhecimento, o Parecer
de Conselheiro no 22812022, que se manifesta favorável a não concessão do
registro aos requerentes do Curso de Pós-Graduação em Estética, realizada de
forma não supervisionada, ou sob responsabilidade do próprio aluno; OFÍCIO
CIRCULAR N' 018012022 - Encaminha, o Memorando no 45 da Divisão de
Contabilidade (Doc. SEI no 0044685), o qual informa sobre as atualizações do
Plano de Contas Unificado do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem, para conhecimento e provídências; OFíC|O CIRCULAR No

018112022 - Encaminha a Decisão Cofen no 17512022, que aprova o Manual do
Escritório de Gestão da lntegridade - MAN 107 e informa que a Decisão está
disponível no sítio eletrônico do Conselho Federal de Enfermagem - Cofen no
seg.uinte link: http://www.cofen.gov.br/decisao-cofen-no-175-2022_103464.htm1;
OFICIO CIRCULAR N' 018412022 - Reitera o Ofício Circular Cofen no 18312022
- Não concessão do registro de título aos requerentes do Curso de Pós-

quanto ao procedimento que deverá ser adotado por todos os Regionais, no que
tange à inscrição de egressos do Complexo Educacional do Cariri - CEC: que
os Conselhos Regionais não defiram os pedidos de novas inscrições de
egressos do curso Técnico de Enfermagem do Complexo Educacional do Cariri
na modalidade de Educação a Distância (EaD) em razão da inexistência de ato
autorizativo expedido pelo Conselho Estadual de Educação da Paraíba - CEE-
PB para essa modalidade de formação; que os Conselhos Regionais não
efetuem o registro de títulos de especialização técnica em Enfermagem do
Trabalho, oriundos do CEC Cariri, em razão de ausência de ato autorizativo do
CEE-PB e que os Conselhos Regionais procedam com o cancelamento dos
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Graduação em Estética, realizada de forma não supervisionada, ou sob
responsabilidade do próprio aluno; OFíC|O CIRCULAR N" 0175t2022 - lnforma &>-
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registros já efetuados, tanto daqueles de cursos Técnicos de Enfermagem - na
modalidade EaD, quanto dos registros de títulos de especialização técnica em
Enfermagem do Trabalho emitidos pelo CEC Cariri, garantindo a ampla defesa
e o contraditório aos requerentes e OFICIO CIRCULAR N" 018612022 -
Encaminhamos, para conhecimento, a Portaria Cofen no 147912022, a qual
designa os(as) Conselheiros(as) Federais, Gestão 202112024, para emissão de
parecer acerca da Prestação de Contas e acompanhamento das atividades dos
Conselhos Regionais de Enfermagem. u) Conselheiro Secretário Eduardo José
Truppel faz o sorteio de 12 livros entre os membros do plenário sendo
contemplados Eduardo, Queli, Rita, Jociandra, Elia, Ethely, Ana Caroline, Janete,
Rita de Cassia, Gleyce, Sueli e Decarlo. A conselheira Andréia fala sobre a sua
participação no Seminário sobre a Notificação Compulsória de Agravos
Relacionados ao Trabalho, que ocorreu em 03 de novembro de 2022, no Salão
de Atos - Parque Barigui falou ainda sobre a importância da notificação que em
muitos casos não é realizada gerando subnotificação no Sistema de lnformação
de Agravos de Notifïcação - SINAN, que todos os profissionais de saúde podem
Íazer a notificação que tem vários objetivos. Dois deles, identificar potenciais
casos de doenças e agravos relacionados ao trabalho e orientar medidas de
prevenção e controle para impedir a ocorrência de novos casos. lnforma também
a importância para contagem nas estatísticas e não para fins previdenciários,
facilitando a prevenção dos casos. Nada mais a ser tratado, a 704a Reunião
Ordinária do Plenário foi encerrada às 17h48min, e esta Ata lavrada, que após
leitura e aprovação, segue assinada pelos participantes da reunião.
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